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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL A
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI
NUMERO PEOPRIO-.: 237/2005
PROTOCX)LO GERAL.: 6437/2005
DATA PROTOCOI/D..: 14/11/2005

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES.

Art.1®- Fica denominado Rua JOSÉ PESTANA, via pública situada no
distrito de São Joaquim, RUA - A - iniciando na Avenida - A
até a praça - conforme mapa anexo.

Art. 2°- Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 03 de Novembro de 2005.

CLAUDIA M. FrlEMOS
VEREADORA-PSB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"i
JUSTIFICATIVA ^

Apresentamos este Projeto de Lei, a esta douta Casa de
Leis, na certeza que teremos através dos Nobres Edis, a aprovação,
para que o distrito de são Joaquim seja legaiizado com suas
denominações.

Apresentamos o JOSÉ PESTANA, nascido no dia 09 de
Juiho de 1918 e falecido no dia 05 de Outubro de 1986, nasceu e
cresceu na Fazenda Santa Marta onde veio a trabalhar como
administrador. Casou-se com Eleozina Batista, conhecida como Dona
Zita, quando se mudaram para São Joaquim, onde continuou
trabalhando como administrador da Fazenda São Joaquim. Ali,
nasceram e foram criados seus onze filhos, 30 netos, 25 bisnetos.
Sempre foi querido e atuante na comunidade.

Considerando seu histórico, neste distrito e município,
apresentamos aos nossos colegas este projeto para aprovação desta
determinada rua.

Na certeza do apoio, antecipamos nossos votos de
agradecimento.

V -

CLAUDIA M. F.i-EMOS
VEREADORA-PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cnnci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

%
EXMO.SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI
lílUMERO PROPRIO..: 237/2005
PROTOCOLO GERALi: 6437/2005
DATA PROTOCOLO..: 14/11/2005

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO
r ^ MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES.

Art.1°- Fica denominado Rua JOSÉ PESTANA, via pública situada no
distrito de São Joaquim, RUA - A - iniciando na Avenida - A
até a praça - conforme mapa anexo.

Art. 2®- Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 03 de Novembro de 2005.

CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA-PSB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: Gmci@Gmcl.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos este Projeto de Lei, a esta douta Casa de
Leis, na certeza que teremos através dos Nobres Edis, a aprovação,
para que o distrito de são Joaquim seja legalizado com suas
denominações.

Apresentamos o JOSÉ PESTANA, nascido no dia 09 de
Julho de 1918 e falecido no dia 05 de Outubro de 1986, nasceu e
cresceu na Fazenda Santa Marta onde veio a trabalhar como

administrador. Casou-se com Eleozina Batista, conhecida como Dona
Zita, quando se mudaram para São Joaquim, onde continuou
trabalhando como administrador da Fazenda São Joaquim. Ali,
nasceram e foram criados seus onze filhos, 30 netos, 25 bisnetos.
Sempre foi querido e atuante na comunidade.

Considerando seu histórico, neste distrito e município,
apresentamos aos nossos colegas este projeto para aprovação desta
determinada rua.

Na certeza do apoio, antecipamos nossos votos de

h

agradecimento.

CLAUDIA M. FrLEMOS
VEREADORA-PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

^ua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br

Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 237/2005

INICIATIVA: Vereadora Claudia Lemos

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto denomina via pública no Município de Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências.

A matéria do presente projeto de lei não contraria os preceitos do artigo
117 do Regimento Interno. Observa-se também que foram cumpridas as exigências
contidas na Lei 5445/2003, que regula a matéria.

Opinamos peio encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de Novembro de 2005.

Mariana Cunha Monteiro *
Advogada da Câmara Municipal

OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. N° Mlô.T DATA: or/i;iiD^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

3EB

Senhor Presidente, protocolo geral.
1 OftTA PROTOCOLO..

303/2005
7031/2005
05/12/2005

Em cumprimento ao que dispõe o ArtigcrTZTTncisõXIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N" VETO PL N° PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

ênciosamante.

MAi^OS
Presldent

LL COEL

Segue(m) em ai^exo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Obs:.

•  alertamos qüe õ Não cumprimento dos prazos
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÃ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÉS DIAS".

"Feliz Cl Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcí.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. N° DATA: DfT/J:?

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SEP"""'^« d«'""
VEREADOR ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES.

OF/DL/COMISS

Senhor Presidente,

dES

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL.

' DATA PROTOCOLO..
V-

307/2005

7086/2005

05/12/2005

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N° VETO PL N° PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

1.

PimiDs

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

cosa

MARCOS S COELH

residente

• Segue(m) em an^xo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
•  Obs:.

•  ÁLERTAMÕS QÜE Õ NAÒ CÜMPRIMENTÕ DÒS PRÀZÕS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÃ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirím - Espírito Sant(
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br



i5

iD

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE LEI 237/2005

AUTORIA DO PROJETO: CLÁUDIA LEMOS
RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto com a seguinte ementa: "Denomina via púbuca e dà outras
PROVIDÊNCIASNO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DEITAPEMIRIM-ES".

RELATOR:

Pelo encaminhamento r^ular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade dcs ̂ us membros, pelo encaminhamento r^ular
da matéria.

Sala da^Comissões, de de 2005.

José Caries Amaral-B^dente
Suplente; Roberto Bás^^arbosa

G!auber)»w]ho—Relator

Suplente: Ale^ndre Bastos Rodrigues

I^cscmder^ucolotto —Manl
>uplente: Arcxandre Valdo Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0BSER\'AÇÃ0:

NOME SIM NAQ AUS

AlEXANDPUí BASTOS RODRIGUES y'
ALEXANDRE VALDO MAITAN

X

ALEXSANDER ZUCOLOTTO

CLÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS V
Elias de souza

"X

Fábio mendes glória

GLAUBER DA silva COELHO >-

Jo^.^ UARLOS AMARAL
V

Marcos salles coelho A_

NILTON GONÇALVES DE REZENDE

Regina TRAVÁGLiA

X

X

Roberto barbosa bastos
V

□ PROJETO N°
□ requerimento N°
□ DATA: /> I / i^ mÇ

□

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM
DISCUSSÃO
POR /
S.M.A DÃS SESSÕES;C, ~l/XlOS

PRESIDENTE

n REJEITADO
POR
S.ALA DAS SESSÕES. / /_

PRESIDENTE

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS SESSC

PRESIDENTE

□ RETIRADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO EI

S.AL A
/  /

DAS SESSC

"Feliz (I Nação cujo Deus é o Senhor"

lua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de [tapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX. (28) 3521-5753 - E-maíl: cmci(gcmci.es.gov.br
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